
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2011 

Altera o art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

Art. 1º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 76º. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, até 31 de 

dezembro de 2015, vinte por cento da arrecadação da União de impostos, 

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos 

ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 

acréscimos legais. 

§1º O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das 

transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, na forma dos arts. 

153, § 5º, 157, inciso I, 158, incisos I e II, e 159, incisos I, alíneas “a”, “b” 

e “d” e II, da Constituição, nem a base de cálculo das destinações a que se 

refere o art. 159, inciso I, alínea “c”, da Constituição. 

§2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da 

contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5º, da 

Constituição. 

§3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e 

desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição, o 

percentual referido no caput será nulo.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Apresentamos a presente Proposta de Emenda Constitucional, com 

vistas a alterar o art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias de forma a prorrogar a vigência da Desvinculação de Receitas 

da União – DRU até 31 de dezembro de 2015. 



Essa alteração no ADCT justifica-se porque a estrutura orçamentária 

e fiscal brasileira possui elevado volume de despesas obrigatórias, como as 

relativas a pessoal e a benefícios previdenciários, e também vinculação 

expressiva das receitas orçamentárias a finalidades específicas. Esse 

delineamento tende a extinguir a discricionariedade alocativa, pois reduz o 

volume de recursos orçamentários livres que seriam essenciais para 

implementar projetos governamentais prioritários, e prejudica a formação 

de poupança para promover a redução da dívida pública. 

 

Nesse cenário, a desvinculação de receitas, vigente desde o ano 

2000, foi instrumento de racionalização da gestão orçamentária, que 

ampliou as possibilidades de atuação dos gestores públicos e possibilitou 

atender, de forma célere e tempestiva, as demandas da sociedade, sem 

comprometer o equilíbrio fiscal das contas públicas. Nesse ínterim, a DRU 

tem permitido à Administração Pública Federal não só estabelecer 

prioridades, mas também prover e alocar recursos para torná-las 

exequíveis. Ressalte-se que a conjuntura do Brasil urge investimentos e 

respectivas fontes de financiamento, a fim de adequar a infraestrutura do 

País às exigências internacionais correlatas à Copa do Mundo de 2014 e às 

Olimpíadas de 2016. 

 

Diante do exposto, tendo em vista não só a importância da 

desvinculação de receitas na formação dos recursos livres do orçamento 

federal, mas também a necessidade premente de se manter grau de 

autonomia mínimo na definição de prioridades de governo e na gestão 

orçamentária, propomos emenda constitucional que “Altera o art. 76 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.” 

 

Sala das Sessões,                             em    de 2011.  

 

 

 

 

 

 

 

Senador Romero Jucá     Senador Lindbergh Farias 
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